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RELATÓRIO DE GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ANO: 2024 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca de Presidente 

Kennedy foi criada através do Decreto nº 081 de 30 de novembro de 2022, inscrita no CNPJ 

sob nº 48.859.401/0001-28, situada na Avenida Orestes Baiense, s/n, Centro, Presidente 

Kennedy - ES, CEP 29.350-000, tem como objetivo coordenar a política agrícola, pecuária e 

do abastecimento do município, prestando assistência e apoio aos produtores rurais, 

sendo responsável por manter e conservar as unidades, equipamentos e instalações para 

apoio e desenvolvimento da política agropecuária e de abastecimento, também 

desenvolve projetos e programas de benefício à pasta, e seu orçamento está integrado ao 

orçamento do município de Presidente Kennedy - ES.   

O presente relatório compõe a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca de Presidente Kennedy, relativo ao exercício 

financeiro de 2024, conforme dispõe da IN. 088/2021. 

Para elaboração do presente relatório, foram extraídas informações constantes na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, na Lei Orçamentária Anual – LOA, nas 

Demonstrações Contábeis do Município além dos relatórios exigidos pela Lei 

Complementar 101/2000 - LRF (Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório 

de Gestão Fiscal), também referentes ao exercício financeiro de 2024. 

 

Da análise dos documentos supracitados conclui-se: 

 

 

 

 



       PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
      Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E DA PESCA 

 

 

 

Avenida Orestes Baiense, s/n, Centro     -        Presidente Kennedy – ES       -     CEP 29.350-000 
Tel.: (28) 3535-1950                                               E-mail: semdrap@presidentekennedy.es.gov.br 

1- GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

A Lei Orçamentária Anual - LOA de nº 1718 de 29 de dezembro de 2023 que previu 

a receita no valor de R$ 524.000,00 (quinhentos e vinte e quatro mil reais) e fixou a despesa 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca de Presidente 

Kennedy, em R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), ocorreram atualizações por 

meios de decretos de suplementações orçamentárias conforme segue: 

DESCRIÇÃO LEIS VALORES (R$) 

Dotação Inicial – LOA 1718/2023 - LOA 23.000.000,00 

Créditos Adicionais – Suplementação/ 
Anulação de Dotação 

LEI Nº 1718 / 2023 16.027.694,45 

Despesa total fixada atualizada 39.027.694,45 

   Fonte: Balanço Orçamentário 2024 

A despesa realizada foi superior à receita realizada, apurando um déficit 

orçamentário no valor de R$ 33.122.093,37 (trinta e três milhões, cento e vinte e dois mil, 

noventa e três reais e trinta e sete centavos). 

Vale ressaltar que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da 

Pesca de Presidente Kennedy recebeu transferências Financeiras da Prefeitura Municipal 

de Presidente Kennedy no valor de R$ 32.050.000,00 (trinta e dois milhões e cinquenta mil 

reais), conforme consta no Balanço Financeiro 2024. 

 

 

2- GESTÃO FINANCEIRA 
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A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca recebeu 

transferências Financeiras da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES no valor de 

R$ 32.050.000,00 (trinta e dois milhões e cinquenta mil reais). 

 Em dispêndio, na coluna Saldo em espécie para o exercício seguinte, evidencia o 

valor de R$ 9.342.915,67 (nove milhões, trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e 

quinze reais e sessenta e sete centavos) que se encontram depositados/aplicados em 

bancos oficiais e estão disponíveis nas contas-correntes com livre movimentação nas 

operações da entidade. O Resumo conforme segue, apresenta os resultados do Fluxo 

financeiro apurado no exercício de 2024.  

RESUMO DO BALANÇO FINANCEIRO 

 R$ 

INGRESSOS 48.191.190,81 

Receita Orçamentária 625.171,18 

Transferências Financeiras Recebidas 32.050.000,00 

Recebimentos Extras Orçamentários 10.624.145,77 

Saldo em espécie do exercício anterior 4.891.873,86 

DISPÊNDIOS 48.191.190,81 

 Despesa Orçamentária 33.747.264,55 

Transferências Financeiras Concedidas  0,00 

Pagamentos Extras Orçamentários 5.101.010,59 

Saldo em espécie para o exercício seguinte 9.342.915,67 
Fonte: Balanço Financeiro 2024. 

 

3- GESTÃO PATRIMONIAL 

 

O Balanço Patrimonial retrata a situação estática do Patrimônio, sob seus aspectos 

qualitativos (Bens, Valores, Créditos e Obrigações) e quantitativos (Ativo, Passivo, Saldo 

Patrimonial, Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial do Exercício), registrando e 

demonstrando a variação de seus componentes. 
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 Entende-se por Patrimônio o conjunto de bens, materiais ou não, direitos, ações e 

tudo o mais que pertença a uma pessoa ou entidade e seja suscetível de mensuração 

econômica. A análise deste instrumento serve para evidenciar a situação financeira e 

patrimonial da Secretaria e quando combinado com outras informações permite gerenciar 

também limites de endividamento e níveis de dispêndios com dívidas. 

3.1 APRESENTAÇÃO DAS CONTAS DO ATIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE: 

3.1.1 - CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 

 Esta conta compreende ao somatório dos valores em bancos conta movimento e 

outras aplicações de liquidez imediata. Os valores são conciliados e quando não estão em 

conformidade, são registrados em relatório próprio para ajuste em oportuno. Foi 

registrado o valor de R$ 9.342.915,67 (nove milhões, trezentos e quarenta e dois mil, 

novecentos e quinze reais e sessenta e sete centavos). 

3.1.2  ALMOXARIFADO / AVALIAÇÃO DOS ESTOQUES 

 Os estoques são demonstrados pelo custo da aquisição e refere-se a materiais de 

consumo estocados no almoxarifado em 31/12/2024. As informações dos valores dos 

estoques finais constantes no Balanço Patrimonial são provenientes dos respectivos 

sistemas de Almoxarifado nas quais foi registrado um saldo no valor de R$ 16.342,49 

(dezesseis mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos), conforme 

detalhamento a seguir: 

 Informações registradas na contabilidade, detalhada por conta contábil: 

CONTA 
CONTÁBIL 

DESCRIÇÃO POR CONTA 
CONTÁBIL 

SALDO 
ANTERIOR 

ENTRADAS SAÍDAS SALDO 

115610100000 MATERIAL DE CONSUMO 10.289,06 8.712.547,08 8.712.254,21 10.581,93 

115610200000 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 2.331,92  2.331,92  

115610300000 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  882.129,00 882.129,00  

115610700000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 4.010,50 5.400,00 3.649,94 5.760,56 

TOTAL 16.631,48 9.600.076,08 9.600.365,07 16.342,49  

Fonte: Balancete Contábil 2024 
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 Tabela resumida comparativa entre Almoxarifado x Contabilidade:  

Almoxarifado Contabilidade 

Saldo 
Anterior 

Entrada Saída Saldo 
Final 

Saldo 
Anterior 

Entrada Saída Saldo 
Final 

16.631,48 9.600.076,08 9.600.365,07 16.342,49 16.631,48 9.600.076,08 9.600.365,07 16.342,49 

Fonte: Tabela 14 do Almoxarifado 2024 

Observa-se que na tabela 14 não existe divergências entre o valor do inventário físico e 

valor registrado pela contabilidade nas contas contábeis. 

 Tabela resumida comparativa entre Almoxarifado x Contabilidade:  

CONTA CONTÁBIL 115810000: OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO 

Almoxarifado Contabilidade 

Saldo 
Anterior 

Entrada Saída Saldo Final Saldo 
Anterior 

Entrada Saída Saldo Final 

 730.016,84 730.016,84   730.016,84 730.016,84  

Fonte: Tabela 16 do Almoxarifado 2024 

3.1.3 - BENS PATRIMONIAIS / MÓVEIS E IMÓVEIS 

 Os bens móveis e imóveis foram reconhecidos no exercício de 2024, conforme Comissão 

Permanente de Controle de Bens Móveis e Imóveis – COMBENS, responsável pela elaboração dos 

Inventários, instituída pelo Decreto nº 58 de 25 de novembro de 2024, declara para os devidos fins 

que realizou o Inventário Anual de Bens Móveis e Imóveis, registrados no processo administrativo 

nº 01041/2025, tendo apurado os seguintes dados: 

No Termo de Inventário Anual de Bens Móveis foi apurado um valor de R$ 7.106.320,52 (sete 

milhões, cento e seis mil, trezentos e vinte reais e cinquenta e dois centavos) que se apresenta 

consistente com o valor registrado no Balanço Patrimonial.  

No Balanço Patrimonial registra uma depreciação acumulada dos bens móveis no valor de 

R$ 1.901.084,28 (um milhão, novecentos e um mil, oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) 

na qual apresenta consistência com a tabela 10 do sistema de informações do patrimônio.   
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No Termo de Inventário Anual de Bens Imóveis foi apurado um valor de R$ 6.204.432,66 

(seis milhões, duzentos e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) 

que se apresenta consistente com o valor registrado no Balanço Patrimonial. 

No Balanço Patrimonial registra uma depreciação acumulada dos bens imóveis no valor de 

R$ 138.771,91 (cento e trinta e oito mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e um centavos) 

na qual apresenta consistência com a tabela 12 do sistema de informações do patrimônio. 

No Termo de Inventário Anual de Bens Intangíveis foi apurado um valor de R$ 6.080,00 (seis 

mil e oitenta reais) que se apresenta consistente com o valor registrado no Balanço Patrimonial.  

 Ressalvamos que o INVMOV – Inventário Anual de Bens Móveis e o INVIMO - Inventário 

Anual de Bens Imóveis foram conferidos para verificar a veracidade dos saldos levantados pelo 

Setor de Patrimônio e comparadas com o balancete contábil, apresentado consistência entre os 

valores. 

3.2 - APRESENTAÇÃO DAS CONTAS DO PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

 As contas do passivo circulante apresentaram o registro no valor de R$ 386.496,43 

(trezentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos), a 

totalização desse valor é proveniente do detalhamento as seguintes contas contábeis: 

 211110103000.P - FÉRIAS, foi registrado o valor de R$ 313.479,45 (trezentos e treze mil, 

quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos); 

 211430101000.P - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES foi 

registrado o valor de R$ 73.016,98 (setenta e três mil, dezesseis reais e noventa e oito 

centavos); 

 

3.3  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Analisando as Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) e as Variações Patrimoniais 

Diminutivas (VPD), verifica-se que o resultado patrimonial do exercício foi superavitário de R$ 

3.901.434,62 (três milhões, novecentos e um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

dois centavos). 
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3.4 DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL 

 O Superávit Financeiro apurado no exercício representa a diferença positiva demonstrado 

no Balanço Patrimonial (Ativo Financeiro menos Passivo Financeiro) evidenciando no 

Demonstrativo de Superávit / Déficit Financeiro conforme ilustrado abaixo:  

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO  

Destinação de Recursos R$ 

Recursos Ordinários 244.668,19 

Recursos Vinculados 1.486.158,29 

Total  1.730.826,48 

Fonte: Demonstrativo do superávit/déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 2024 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição da Conta R$ 

Ativo Financeiro (I) 9.342.915,67 

Passivo Financeiro (II) (7.612.089,19) 

(=) Superávit Financeiro (I -II) 1.730.826,48 

 Fonte: Balanço Patrimonial 2024 
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4- GESTÃO OPERACIONAL 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

 O território de Presidente Kennedy foi desmembrado de Itapemirim com a 

emancipação em 30 de dezembro de 1963 através da Lei Estadual nº 1918. A Lei Estadual 

de criação/fundação da cidade entrou em vigor no dia 4 de abril de 1964, assim 

conseguindo a sua autonomia administrativa, a chamada emancipação política. 

 O município se chamaria Batalha, mas com o assassinato do presidente norte-

americano John F. Kennedy, fato que abalou o mundo, o deputado estadual Adalberto 

Simão Nader tomou a iniciativa de sugerir que se homenageasse o político que criou a 

Aliança para o Progresso, programa de ajuda aos países do 3º Mundo.  

 Presidente Kennedy está localizada no litoral Sul do Espírito Santo. Segundo dados 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o município possui cerca de 14.718 

pessoas, conforme resultado prévio do IBGE - 2022, em um território de 583,932 km².  

 O acesso ao município é pela BR-101 Sul, no km 418 sentido Vitória–Campos. No 

trevo, entre na ES-162, siga 20 km até a cidade de Presidente Kennedy, ou pela Rodovia do 

Sol (ES-060) passando por Marataízes e novamente pegando a ES-162, são 15 km. Ou, 

ainda, pela RJ-224, sentido à Vitória, que são 21 km. 

 Presidente Kennedy possui belas praias em sua orla de 16 km de extensão, sendo 

as mais conhecidas Praia das Neves a 27,6 km, cerca de 30 minutos do centro, e Praia de 

Marobá a 19,8 km cerca de 20 minutos do Centro. 

 A economia na região é basicamente da pecuária, cultivo de mandioca, maracujá, 

cana-de-açúcar, leite, mamão e da exploração de petróleo. O município é o maior produtor 

de leite do estado do Espírito Santo, com destaque para a região oeste. 
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A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca norteia seus 

trabalhos de atendimento, doação e desenvolvimento de projetos pautados em Leis 

específicas para este pleito, e no PEDEAG MUNICIPAL.  

Os trabalhos são acobertados por Leis e planejamento estratégico, o que permite 

ao gestor a efetividade dos atendimentos a qualquer tempo, independente de cessação 

em período eleitoral, muito especulado e motivo de entrave em diversos Municípios. 

Podemos concluir com precisão que exercemos o controle das atividades 

administrativas de forma a garantir a satisfação do interesse público. 

 

 

 

AÇÕES DESENVOLVIDAS 

 

 BENEFÍCIO DE FORNECIMENTO DE RAÇÃO BALANCEADA FARELADA 

AOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO. 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 72/2019 

 

Doação e Distribuição de Ração Balanceada Farelada aos produtores que efetivamente 

produzam leite no município de Presidente Kennedy; 

 O Programa atende cerca de 269 (duzentos e sessenta e nove) produtores de leite 

do Município; 

 Atualmente, o Município tem uma produção mensal de leite de aproximadamente 

1.160.384 (um milhão e cento e sessenta mil e trezentos e oitenta e quatro) litros 

de leite comercializado; 

 Atualmente são distribuídos aproximadamente 4.610 (quatro mil e seiscentos e 

dez) sacos de 40 kg de ração balanceada farelada; 
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O intuito do programa é fomentar a geração de emprego e renda, incentivar a 

permanência do homem no campo, aumentar a produtividade entre outros benefícios aos 

agropecuaristas; 

A entrega da ração balanceada contempla as matrizes leiteiras dos pequenos 

produtores rurais, auxiliando assim, na manutenção da produção. 

As entregas são realizadas nos galpões autorizados pela PMPK onde produtor faz a 

retirada mensalmente com transporte próprio. 
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 BENEFÍCIO DE FORNECIMENTO DE BRIQUETE DE CAPIM BRACHIARIA  

(FENO PRENSADO) AOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO. 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/201 
Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 045/2024 

 

Doação e Distribuição de BRIQUETE DE CAPIM BRACHIARIA (FENO PRENSADO aos 

produtores de gado (leiteiro e de corte) no município de Presidente Kennedy; 

 O Programa tem cerca de 866 (oitocentos e sessenta e seis) produtores de 

do Município contemplado para receber o feno presado,  

 Atualmente, o Município tem uma produção de gado (leiteiro e corte) de 

aproximadamente 67.000 (sessenta e sete mil) cabeça de gado. 

 Atualmente são liberados aproximadamente 1.600 (um mil e seiscentos) 

tonelada de feno presado; 

O intuito do programa é fomentar a geração de emprego e renda, incentivar 

a permanência do homem no campo, incentivando ao produtor rural nas atividades 

agrícolas a Pecuária Leiteira e de Pecuária de Corte. 

A entrega da Briquete de Capim Brachiaria (feno prensado) contempla todos 

os pecuaristas do município, mediante a apresentação de Ficha Sanitária dos animais 

cadastrados junto ao IDAF. 

As entregas são realizadas nos galpões autorizados pela PMPK onde produtor faz a 

retirada mensalmente com transporte próprio. 
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 UTILIZAÇÃO DE TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS NAS ATIVIDADES DE 

PREPARO DE SOLO E OUTROS 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 75/2019 

 

Os tratores realizam várias funções que poupam o tempo do pequeno produtor 

rural e melhoram o resultado da colheita. Todos os equipamentos disponibilizados pelo 

setor poupam o tempo na preparação da terra e contribuem para agilizar os serviços de 

aragem, gradeamento, sulcamento, plantio e enchimento de silos entre outros.  

 Operações de conservação, preparo do solo e plantio, processamento e 

armazenamento de alimentos para animais; 

Foram solicitados cerca de 3.312 (três mil, trezentos e doze) serviços de Tratores.  

 O Programa realizou cerca 2.971 (dois mil, novecentos e setenta e um) 

atendimentos aos produtores do município. 
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 DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 

AOS PRODUTORES DO TIPO: RETROESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA, 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E MOTONIVELADORA 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 75/2019 

 

O atendimento com máquina e equipamento para instalação de manilhas, 

manutenção de bebedouro animal, manutenção de estradas em propriedades rurais, 

carreadores, aberturas de estradas, aterros em currais, limpeza de córregos hídricos, entre 

outros. 

Realização de campanha de conservação do solo e água; Adequação de estradas 

rurais, com terraceamento, embueiramento e armazenamento de água através de caixas 

de infiltração e outros processos; Apoio às atividades de voltadas à proteção de 

nascentes, tais como isolamento da área e recomposição florestal; Construção de 

represas para preservação de água, ou mesmo caixas de captação de águas de chuva para 
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uso humano e animal; Construção, através de intervenção mecânica nos solos de: caixas 

secas, caixas em curvas de nível, barragens, açudes, tanques escavados entre outros; 

Estimular a preservação e recuperação dos recursos hídricos disponíveis; Proporcionar 

retenção e infiltração das águas de chuvas nas zonas de recarga de nascentes com 

consequente preservação de nascentes e cursos hídricos; 

 Foram solicitados cerca de 2.116 (dois mil e cento e dezesseis) serviços de 

Máquina Pesada.  

 O Programa realizou cerca 1.829 (um mil e oitocentos e vinte e nove) 

atendimentos aos produtores do Município. 

 DOS TOTAIS ACIMA MENCIONADOS, 30 (trinta) atendimentos foram solicitados 

para efetuar SERVIÇOS DE REPAROS E DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS - 19 

(dezenove) foram atendidos e finalizados - POR MEIO DA:  

 

 

 UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO NO TRANSPORTE DE CARGA PARA AUXILIO AOS 

PRODUTORES RURAIS EM SUAS ATIVIDADES. 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 75/2019 

 

O transporte de cargas engloba: barro, saibro, areia, brita, silagem, calcário, casqueiro, 

mourões de eucalipto, ração entre outras solicitações para atendimento as atividades 

voltadas ao homem do campo, que necessitam diariamente para sua sobrevivência no 

meio rural. 

 Foram solicitados mais 1.676 (um mil e seiscentos e setenta e seis) serviços de 

transporte com caminhão. 

 O Programa realizou cerca 1.344 (um mil e trezentos e quarenta e quatro) 

atendimentos aos produtores do município. 
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 SETOR AGRONÔMICO 

 

1. Assistência Técnica e extensão rural: 

 Horta, Frutas, feijão, cana, milho, banana, café (fomento/ adubação/ irrigação/ 

insumos), pecuária de leite (pastagem, melhoramento genético), avicultura, e 

outros. 432 assistências dadas. 

 Elaboração e execução de projetos irrigação por gotejamento: 32 projetos 

elaborados e implantados 

 Vistoria e reparos em sistema de irrigação: 20 produtores atendidos.  

 

2. Projetos de Barragens de Terra e Adequação de Estradas com Caixa Seca 

 Total de projetos elaborados e executados - 09 projetos 

 Total de projetos elaborados não executados - 02 projetos 

 Projetos de tanque escavado - 04 projetos 

 Projetos de Curva de nível com caixa seca - 02 projetos 

 Total de projetos assistidos com manutenção de caixa seca - 20 projetos 

 Vistoria de barragem de terra construída - 17 vistorias  

 Laudos de vistorias de barragem de terra - 07 laudos 

 

3. Atendimentos em Medição de Terrenos e loteamentos – Confecção de Plantas 

Topográficas, CAR - Cadastro Ambiental Rural. 

 Total de atendimentos - 46  

 

4. Licenciamento Ambiental 

 Barragens de terra: 09 projetos. 

 PRAD: 04 projetos. 
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 Amostras coletadas e interpretadas: 30 análises. 

 

5. Construção do viveiro unidade experimental / demonstrativa - São Salvador 

 

6. Assistência técnica na Cafeicultura - 360 atendimentos a 57 produtores rurais 

atendidos pelo programa de diversificação agrícola (Cultura do Café conilon) 

 
7. Assistência técnica Programa Fruticultura - 180 atendimentos a 30 produtores 

rurais atendidos pelo programa de diversificação agrícola (Fruticultura) 

 
8. Atendimentos aos agricultores do assentamento - 73 assentados atendidos 

 Fomento mulher - 24 projetos 

 Fomento de apoio - 03 projetos 

 Fomento Jovem - 22 projetos 

 Fomento Apoio inicial - 24 projetos 

 Relatórios e vistoria dos projetos de assentamento - 73 relatórios 

 

 

 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO CLÍNICO VETERINÁRIO  

        Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

                                 Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 73/2019 

 

O setor de Divisão Veterinária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Agricultura e Pesca, é composto por profissionais de nível superior e técnico, que têm por 

objetivo principal atender a demanda do homem do campo, em especial quanto à 

qualidade de vida do rebanho. 

 

Total de atendimentos prestados a comunidades rurais do município de Presidente 

Kennedy - ES discriminado por serviços no ano de 2024: 
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Descrição Solicitados Atendidos 

Atendimento Clínico  70 82 

Levantamento Ginecológico (Toque). 86 92 

 

 

 PROGRAMA DE APOIO À ELETRIFICAÇÃO RURAL  

                             Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

                            Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 71/2019 

 

 Através do incentivo às unidades produtivas cadastradas, seguindo o Decreto nº 

071 de 25 de julho de 2019, que regulamenta o programa de serviços para os produtores 

rurais deste município, o setor foi responsável por atividades que envolviam o sistema 

elétrico das propriedades. 

 O setor conta também com a demanda de consultoria técnica através dos 

Engenheiros Eletricistas, para sanar dúvidas em suas instalações elétricas, 

acompanhamento junto a concessionária de energia elétrica local para realização de 

processos para ligação de padrão, projetos de extensão de rede elétrica entre outros 

conforme demanda. 

 Dessa forma o programa atendeu: 

 Os produtores cadastrados de acordo com o Decreto Municipal; 

 Extensões de rede elétrica rural; 

 Manutenção através de técnicos e engenheiros, desde instalações prediais até 

máquinas utilizadas nas diversas atividades no meio rural; 

 

Serviços prestados em 2024: 

Descrição Solicitados Atendidos 

Extensão de Rede 2 2 

Poste de Concreto - PADRAO/ EXTENSÃO 184 162 
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 Buscou-se fornecer energia elétrica para quem vive no meio rural, com meta de 

atender famílias com baixo IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) da região. Com 

energia elétrica na propriedade o produtor e sua família podem aumentar a produção com 

o auxílio de máquinas e equipamentos diversos, além de melhorar sua qualidade de vida 

com eletrodomésticos e eletrônicos dentro de sua propriedade, como geladeiras para 

conservação de alimentos e bombeamento de água para consumo próprio e dos animais.  

 Os procedimentos adotados pelo Engenheiro Eletricista da SEMDAP, seguindo as 

normas da concessionária de energia elétrica local, reduziram os custos desta atividade, 

uma vez que o produtor rural tem direito a primeira extensão de rede gratuita, evitando 

assim custos desnecessários a prefeitura.   

 Dessa forma, a prestação de uma consultoria e acompanhamento dos processos 

junto aos produtores que realizam o pedido do serviço, concluem os pedidos de extensão 

com menos burocracia e de forma gratuita. Salvo exceções das situações onde a rede 

elétrica possui custo para construção, a prefeitura através do Decreto nº 071, realiza o 

pagamento. 

 

 

 COORDENAÇÃO DE PESCA 

 

 A piscicultura foi identificada como uma atividade de alto potencial, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da região. 

                

Dessa forma o programa desenvolveu as atividades a seguir: 

 

Visitas Técnicas a Propriedades: Durante o período, foram realizadas visitas 

técnicas a diversas propriedades com potencial para o desenvolvimento da aquicultura, 

especialmente piscicultura. Durante essas visitas, as seguintes atividades foram conduzidas: 
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               Análise das Condições do Terreno: Avaliação das características do terreno, como 

topografia, drenagem e acesso, para a instalação de estruturas de cultivo. 

 

              Qualidade da Água: Coleta e análise de amostras de água para verificar parâmetros 

como pH, temperatura, oxigênio dissolvido e turbidez, fundamentais para o sucesso da 

piscicultura. 

 

               Análise do Solo: Testes para determinar a composição e a capacidade do solo de 

reter água, garantindo a viabilidade de tanques escavados. 

 
 

           Elaboração de Relatórios: Foram elaborados relatórios detalhados de cada visita, 

contendo orientações e considerações técnicas para os produtores interessados em iniciar 

ou expandir suas atividades na piscicultura. 
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                    Protocolo de Processos: A fim de fomentar a cadeia produtiva da aquicultura no 

município, foram protocolados processos destinados à aquisição de insumos e ferramentas 

necessários para o apoio aos produtores. Essas iniciativas incluíram: solicitações para 

subsídios em rações e alevinos e propostas para a aquisição de equipamentos como 

aeradores e bombas d’água. 
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Participação em Eventos e Reuniões: A equipe da Coordenação de Pesca participou de 

eventos e reuniões voltados para a cadeia produtiva do pescado.  

Essas atividades permitiram: 

 Atualização sobre tendências e boas práticas na aquicultura; 

 Troca de experiências com outros profissionais e produtores do setor; 

 Fortalecimento de parcerias para o desenvolvimento de projetos futuro. 
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 SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

Lei Municipal nº 1.380/2018 
Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 88/2018 

 
 
Concessão do Primeiro Registro do S.I.M. 

 

                    Durante o período, foi concedido o primeiro registro do Serviço de Inspeção 

Municipal- S.I.M. à agroindústria de Laticínios Sarah. Para a obtenção desse registro, foram 

realizadas diversas visitas de inspeção, que tiveram como objetivo adequar as 

dependências e o fluxo de trabalho da agroindústria aos requisitos necessários. Essas visitas 

foram fundamentais para garantir a conformidade com as normas sanitárias e a segurança 

alimentar, culminando na concessão do registro. 
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Presidente Kennedy - ES, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

Nerivon Rocha Bayerl 
Secretário Municipal de Desenvolvimento da  

Agricultura e da Pesca 
Decreto nº 0192/2019 
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